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EDITAL
EDITAL N.º 012/022

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, 
vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as 
entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefei-
tura Municipal de Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 21/03/22 27122-5 R$        17.701,29

C.E.F   SALÁRIO EDUCAÇÃO 21/03/22 672001-7 R$       429.573,02

BRASIL S/A  ROYALTIES 21/03/22 70421-0 R$     7.273.746,14

BRASIL S/A  SNA 22/03/22 27122-5 R$        4.195,17

BRASIL S/A  FUNDEB 22/03/22 42854-X R$     1.148.280,11

BRASIL S/A  SNA 23/03/22 27122-5 R$        52.543,37

BRASIL S/A  SNA 24/03/22 27122-5 R$           660,10

BRASIL S/A  SNA 25/03/22 27122-5 R$          2.214,92

BRASIL S/A  SIGTV 25/03/22 51330-X R$       400.000,00

   
                           

Guapimirim, 28 de Março de 2022.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 110027/22
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 5101/2021 

CONTRATO N° 19/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a empresa AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA. 

OBJETO: Aquisição de tendas. 

VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e 
cinquenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 18/03/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 18 de março de 2022. 
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DECRETOS
DECRETO N° 2078 DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1º inciso II da Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.239/2021;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.351/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

DECRETA:
Art.1º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial por expecta-
tiva de excesso de arrecadação, no Fundo Municipal de Saúde, em fontes 
de recursos não previstas anteriormente, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais e zero centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.09 10.301.0057.2.012 33.90.39 1.621.01 500,00

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 1.621.03 500,00

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 1.621.04 500,00

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 1.621.05 500,00

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 1.621.06 500,00

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 1.621.07 500,00

02.09 10.303.0060.2.141 33.90.39 1.621.02 500,00

02.09 10.305.0038.2.165 33.90.39 1.621.08 500,00

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 1.600.23 500,00

02.09 10.301.0057.2.012 33.90.39 1.601.11 500,00

TOTAL 5.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de março de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por expectativa de excesso de arrecadação.

DECRETO N° 2079 DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1º inciso II da Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.239/2021;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.352/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial resultante do 
superávit financeiro apurado em 31/12/2021, nas fontes de recursos abaixo 
discriminadas, nas seguintes dotações do orçamento vigente:

Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial resultante do superávit financeiro.

APURAÇÃO:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte    Valor   

02.09 10.301.0057.2.012 33.90.39 2.600.01 500,00 

02.09 10.301.0057.2.012 31.90.11 2.600.03 400,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.600.20 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.600.21 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.600.23 500,00 

02.09 10.305.0038.2.165 33.90.39 2.600.40 500,00 

02.09 10.304.0007.2.165 33.90.39 2.600.41 500,00 

02.09 10.305.0038.2.165 33.90.39 2.600.42 500,00 

02.09 10.303.0060.2.141 33.90.39 2.600.60 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.600.80 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.600.99 500,00 

02.09 10.301.0057.2.012 33.90.39 2.601.11 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.601.20 500,00 

02.09 10.301.0057.2.012 33.90.39 2.621.01 500,00 

02.09 10.303.0060.2.141 33.90.39 2.621.02 500,00  

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.621.03 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.621.04 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.621.05 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.621.06 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.621.07 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.621.08 500,00 

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 2.621.99 500,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS 10.900,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de março de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA
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DECRETO Nº 2080 DE 28 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1º inciso II da Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.239/2021;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.353/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo, o seguinte programa de trabalho: 

Programa: 0067 – Desenvolvimento e Promoção do Turismo
Ação: 1.172 – Reforma das Praças Santa Clara de Assis e da Maçonaria 
Programa de Trabalho : 23.695.0067.1.172
Elemento de Despesa:  44.90.51

Art. 2º - A dotação orçamentária para satisfazer o programa de trabalho 
criado no art. 1º, é decorrente do Contrato de Repasse nº 892922/2019, ten-
do com valor de repasse R$ 296.050,00 (duzentos e noventa e seis mil reais 
e cinquenta centavos), conforme discriminado no quadro abaixo:

Para:
Órgão Unidade Programa Trabalho Elem.Despesa Fonte Valor

02.31 23.695.0067.1.1.72 – 874 44.90.51 1.700.00 296.050,00

                                                                  TOTAL DE REPASSE: 296.050,00

Art. 3º - Fica o Município responsável em custear, a título de contrapartida, 
o valor de R$ 23.533,49 (vinte e três mil e quinhentos e trinta e três reais e 
quarenta e nove centavos), estando, para tanto, autorizado a suplementa-
ção orçamentária, conforme discriminado abaixo:

De:
Órgão Unidade Programa Trabalho Elem.Despesa Fonte Valor

02.15 04.122.0010.1.002 – 477 44.90.52 1.704.99 23.533,49

Para:
Órgão Unidade Programa Trabalho Elem.Despesa Fonte Valor

02.31 23.695.0067.1.172 – 874 44.90.51 1.704.99 23.533,49

Art. 4º - Estre decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 28 de março de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Abre crédito especial por excesso de arrecadação e 
Cria programa de trabalho.
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